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PAVAO
PROJETO DE LEI N°K,DE 01 DE AGOSTO DE 2017.

Dispõe sobre autorização para o Poder
Executivo custear transporte rodoviário para
Estudantes universitários e dá outras
providências.

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E EU SANCIONO A

SEGUINTE LEI:

Art. 1°. A presente lei regula o direito de todos os alunos regularmente
matriculados em curso superior (3° grau) e de cursos profissionalizantes,
devidamente autorizados pelo MEC (Ministério da Educação e Cultura), ao
transporte municipal escolar gratuito.

Parágrafo Único. Fica o Poder Executivo autorizado a realizar transporte
gratuito de alunos universitários e estudantes de cursos profissionalizantes da rede
pública ou privada de Ensino.

Art. 2°. O transporte escolar gratuito previsto nesta lei deve garantir ao
aluno o transporte pelo trajeto de ida e a volta, até a unidade de ensino superior ou
profissionalizante onde estiver matriculado.

Art. 3°. Passa a ser obrigação do rnurucrpro estabelecer os critérios e
previsão em suas respectivas leis orçamentárias para a aplicação desta lei.

Art. 4°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
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A COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO, OBRAS
PÚBLICAS, SERVIÇOS URBANOS,

HABITAÇÃO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO.
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